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UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE OCUPAÇÃO (1ª CHAMADA)

PROCESSO SELETIVO PARA OCUPAÇÃO DE VAGAS NA MORADIA ESTUDANTIL

EDITAL Nº 01/2022

Em conformidade com o item 9.1 do Edital nº 01/2022, convocamos os (as) estudantes abaixo relacionados (as), classificados (as)

no processo seletivo para ocupação de vagas na Moradia Estudantil da Universidade Federal de Juiz de Fora, para assinatura do

Termo de Ocupação. Os (as) estudantes devem comparecer na Pró-Reitoria de Assistência Estudantil (PROAE) na data e horário

especificados:

CPF NOME COMPLETO DATA HORA

***.248.977-** IGOR INACIO PEREIRA DA SILVA QUINTA-FEIRA, 6 DE OUTUBRO DE 2022 14h00
***.313.816-** LUIZ HENRIQUE BARRA DA SILVA QUINTA-FEIRA, 6 DE OUTUBRO DE 2022 14h30
***.090.326-** WILIAN SANTOS DE SOUSA QUINTA-FEIRA, 6 DE OUTUBRO DE 2022 15h00
***.784.206-** DOUGLAS FABIANO FERREIRA DOS SANTOS QUINTA-FEIRA, 6 DE OUTUBRO DE 2022 15h30
***.871.826-** VINICIUS DE PAULA LOPES QUINTA-FEIRA, 6 DE OUTUBRO DE 2022 16h00
***.129.266-** OLÍVIA HEBI CARDOSO QUINTA-FEIRA, 6 DE OUTUBRO DE 2022 16h30
***.946.015-** DAIANE CRISTINA MENDES QUINTA-FEIRA, 6 DE OUTUBRO DE 2022 17h00
***.888.886-** JENNIFER CORDEIRO SEXTA-FEIRA, 7 DE OUTUBRO DE 2022 14h00
***.020.906-** BRUNA DE OLIVEIRA SANTOS SEXTA-FEIRA, 7 DE OUTUBRO DE 2022 14h30
***.135.176-** RAQUEL SOUZA FRANÇA SEXTA-FEIRA, 7 DE OUTUBRO DE 2022 15h00
***.919.766-** SAMARA FRANCISCO PINTO SEXTA-FEIRA, 7 DE OUTUBRO DE 2022 15h30
***.446.006-** VANESSA HELOISA DA SILVA SEXTA-FEIRA, 7 DE OUTUBRO DE 2022 16h00
***.220.226-** MARIA ISABEL GONÇALVES DE OLIVEIRA SEXTA-FEIRA, 7 DE OUTUBRO DE 2022 16h30
***.068.266-** ANA FLÁVIA PINHEIRO ARRIGHI AMARAL SEXTA-FEIRA, 7 DE OUTUBRO DE 2022 17h00

De acordo com o Edital nº 01/2022, item 9. DA OCUPAÇÃO DAS VAGAS:

"9.1. Serão convocados (as) para assinatura do Termo de Ocupação das vagas e recebimento das chaves os (as) discentes

classificados (as) no resultado final deste processo seletivo, em conformidade com a ordem de classificação e o quantitativo e

distribuição de vagas descritas no item 3.1.

9.2. A assinatura do Termo de Ocupação será realizada em processo criado no Sistema Eletrônico de Informação (SEI!) da UFJF.

Caberá  ao (à)  discente  solicitar  o  cadastro  como usuário  (a)  externo (a)  do  SEI!,  de  acordo com as seguintes  orientações:

https://www2.ufjf.br/sei/usuario-externo/

9.3. Será desclassificado (a) deste processo seletivo e perderá o direito de ocupar a vaga na Moradia Estudantil o (a) discente que:

I - Não comparecer na data agendada para assinatura do Termo de Ocupação e recebimento das chaves;

II - Não estiver matriculado (a) em no mínimo 180 horas-aula (12 créditos) no segundo semestre letivo de 2022 em curso de

graduação presencial do campus Juiz de Fora, exceto se discente dos cursos que não estão seguindo o Calendário Acadêmico

regular ou se estiver cursando o último período do curso;

III - Não ocupar a vaga para a qual foi selecionado (a) em um prazo de 7 (sete) dias úteis, prorrogáveis por igual período se a



impossibilidade for comunicada e justificada à Pró Reitoria de Assistência Estudantil (PROAE), a contar da data de assinatura do

Termo de Ocupação e recebimento das chaves;

IV - Não atender às convocações para o cumprimento de qualquer etapa deste edital."

Documento assinado eletronicamente por Frederico Freire Rosa, Coordenador(a), em 03/10/2022, às 16:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Getulio Coelho de Medeiros, Servidor(a), em 03/10/2022, às 16:29, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Franciene Aparecida da Silveira, Pró-Reitor(a), em 03/10/2022, às 18:31, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos,
informando o código verificador 0978049 e o código CRC A08B90E3.

Referência: Processo nº 23071.928447/2022-21 SEI nº 0978049
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